
Pag.: 1 Quinta-feira • 15 de Maio de 2025 • Nº 437
 Esta edição encontra-se no site: https://caninde.se.gov.br/ em servidor certificado Verisign.

PREFEITURA MUN. DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO
PUBLICA :

•   FICA REVOGADA, POR ESTE ATO, A PORTARIA Nº 116/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Gestor: JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO - Endereço: PRACA ANANIAS FERNANDES SANTOS Nº: 00001, Bairro CENTRO
SEDE DA PREFEITURACEP: 49.820-000 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 740E8A7BDB8568AA4B55BB
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